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em qualquer fase do procedimento e determina a convola-
ção do pedido no procedimento de mobilidade aplicável.

4 — O pedido de parecer para autorização excecional 
de celebração de um número máximo de contratos a que 
se refere o n.º 11 do artigo 75.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, além dos elementos referidos no número 
anterior, é ainda instruído com fundamentação e demons-
tração bastante de que o mesmo é essencial à prossecução 
das atribuições do órgão ou serviço, do não aumento de 
encargos, da não prorrogação ou renovação automática e 
proposta de cumprimento de obrigações de comunicação 
e registo.

Artigo 4.º
Pedido de parecer e obrigação de comunicação

1 — A celebração e/ou as renovações de contratos de 
aquisição de serviços até ao montante anual de 5.000€ 
(sem IVA), nos termos do n.º 14 do artigo 75.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, com exceção dos con-
tratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa 
e de avença, estão excecionados do pedido de parecer 
prévio, embora estejam sujeitos à redução remuneratória 
prevista nos artigos 2.º e 4.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de 
setembro.

2 — Os órgãos e serviços que contratem ao abrigo do 
número anterior devem comunicar ao membro do Governo 
responsável pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública, semestralmente, os contratos celebrados, juntando 
os elementos previstos no n.º 2 do artigo anterior.

3 — O disposto no presente artigo pode ser, com as 
adaptações necessárias, aplicado a outras aquisições de 
serviços através de despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública.

Artigo 5.º
Apresentação de Pedido e Comunicação

1 — A apresentação do pedido de parecer ou de comu-
nicação, bem como as notificações ou envios que se lhes 
seguirem, são exclusivamente feitas por via eletrónica, 
através do endereço contratacaoservicos@mf.gov.pt.

2 — Os pedidos são apresentados exclusivamente com 
recurso ao preenchimento e envio dos formulários disponíveis 
para download no sítio www.dgaep.gov.pt com as instruções 
necessárias.

Artigo 6.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto na 
presente portaria compete à Inspeção -Geral de Finanças.

2 — Para efeitos de efetivação da responsabilidade civil, 
financeira e disciplinar e sem prejuízo do disposto no n.º 21 
do artigo 75.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e 
no artigo 10.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, os órgãos 
ou serviços devem manter organizados os processos de 
celebração dos contratos de aquisição de serviços de que 
sejam parte por forma a poder avaliar -se o cumprimento e 
observância do regime legal de aquisição de serviços e o 
pleno enquadramento dos contratos nos pressupostos que 
levam à emissão de parecer ou obrigação de comunicação 
a que se refere a presente portaria.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 53/2014, de 3 de março.

Artigo 8.º
Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se aos pareceres solicitados a partir 
de 1 de janeiro de 2015, bem como a todos os contratos de 
aquisição de serviços que, por via de celebração ou renovação, 
produzam efeitos a partir de 1 de janeiro de 2015, devendo os 
órgãos ou serviços, com pedido de parecer pendente de apre-
ciação ou já emitido, condicionado à junção de declaração de 
confirmação de cabimento orçamental definitiva para 2015, jun-
tar, até ao final do mês de janeiro de 2015, através do endereço 
eletrónico contratacaoservicos@mf.gov.pt, o elemento previsto 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º, sob pena de devolução do 
processo para esse efeito e, ou, aplicação do disposto no n.º 21 
do artigo 75.º da Lei n.º 82- B/2014, de 31 de dezembro.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, em 
substituição da Ministra de Estado e das Finanças, Hélder 
Manuel Gomes dos Reis, em 23 de janeiro de 2015. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 21/2015
de 4 de fevereiro

A Portaria n.º 227/2014, de 6 de novembro, procedeu à 
criação no âmbito dos Serviços Partilhados do Ministério 
da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.) de novos mecanis-
mos que visam permitir um funcionamento mais eficaz na 
prossecução das suas atividades no domínio das compras 
públicas, designadamente através da implementação de 
um sistema integrado de informação e da criação de uma 
Comissão de Acompanhamento das Compras na Saúde que 
integra os vários organismos da área da saúde e a quem 
compete colaborar com a SPMS, E. P. E., no planeamento 
e monitorização da política de compras específicas do 
setor da saúde.

Atendendo a que se torna necessário clarificar o âmbito de 
aplicação do referido sistema de informação e de prever na 
constituição da Comissão de Acompanhamento a Administra-
ção Central do Sistema de Saúde, I. P., procede -se em confor-
midade à alteração da Portaria n.º 227/2014, de 6 de novembro.

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos n.os 6 e 10 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 227/2014, de 6 de novembro

Os artigos 2.º e 3.º da Portaria n.º 227/2014, de 6 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
(...)

1 — (...).
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2 — Todos os procedimentos de contratação de aqui-
sição de bens e serviços realizados ao abrigo de acor-
dos quadro, contratos públicos de aprovisionamento, 
sistemas de aquisição dinâmica e outros instrumen-
tos procedimentais especiais constantes no catálogo 
da SPMS, E. P. E., são obrigatoriamente tramitados na 
plataforma eletrónica de contratação pública gerida pela 
SPMS, E. P. E., a qual é de acesso livre e gratuito a todas 
as entidades compradoras e cocontratantes.

3 — (...).
4 — (...).

Artigo 3.º
(...)

1 — (...).
2 — (...).
3 — (...):

a) (...);
b) (...);
c) (...);
d) (...);
e) (...);
f) (...);
g) (…);
h) Um representante da Administração Central do 

Sistema de Saúde, I. P.

4 — (...).
5 — (...).
6 — (...).
7 — (...).»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Ferreira Tei-
xeira, em 23 de janeiro de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2015/A

Regime Jurídico de Proteção e Valorização do Património
Cultural Móvel e Imóvel

Decorridos mais de nove anos sobre a aprovação do De-
creto Legislativo Regional n.º 29/2004/A, de 24 de agosto, 
que estabelece o regime jurídico relativo à inventariação, 
classificação, proteção e valorização dos bens culturais 
móveis e imóveis, considera -se conveniente, após reflexão 
sobre os resultados da sua aplicação, proceder à sua subs-
tituição, à luz de conceitos entretanto renovados.

A legislação regional sobre património cultural imóvel, 
acompanhando as preocupações que presidiram ao pro-
cesso de reconstrução da cidade de Angra do Heroísmo na 
sequência do sismo de 1 de janeiro de 1980, foi, implici-

tamente, enformada pela doutrina intervencionista e pelo 
princípio da unidade de estilo, desenvolvidos no século XIX 
e aplicados genericamente em Portugal e em grande parte 
dos países europeus, até meados do século XX. Mas se tal 
enfoque se justificava após a catástrofe, pela necessidade de 
reconstruir rapidamente, e por motivos culturais e sociais 
de exceção relativos à própria identidade da comunidade 
local, com a consolidação do processo de reconstrução 
parte da mensagem transmitida por essa legislação ficou 
desatualizada e, de certo modo, até colide com o disposto 
na maior parte das cartas, recomendações e convenções in-
ternacionais sobre património arquitetónico de que Portugal 
foi signatário desde a redação da Carta de Veneza em 1964.

O conceito de património edificado é indissociável da 
existência da substância construída original, apontando 
as tendências atuais relativas à salvaguarda e valorização 
desse património para a necessidade de um aprofundamento 
cada vez maior do conhecimento existente sobre os poten-
ciais objetos de intervenção, e, necessariamente, sobre essa 
substância, devendo o tipo de intervenção e os princípios a 
seguir serem, tanto quanto possível, escolhidos em função 
da especificidade de cada caso. Contudo, não pode deixar 
de se estabelecer um enquadramento legal para as inter-
venções no património edificado, que, desejavelmente, 
deveria ser entendido como um conjunto de preocupações 
e recomendações suscetíveis de contribuir para intensificar 
o esclarecimento e a sensibilização dos agentes envolvidos.

Nessa medida, a variedade de interpretações originada 
pela confusão de conceitos que tem vindo a proliferar nos 
tempos mais recentes, torna necessário o esclarecimento 
sobre cada um dos tipos de intervenção e respetiva com-
plementaridade e encaixe nas definições de «Obra» estabe-
lecidos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

Torna também necessário que se reconheça cada edifí-
cio e cada conjunto classificado como um todo que inclui 
logradouros e traseiras, ou valores espaciais e construtivos 
externos ou internos, e não apenas como uma fachada, ou 
como uma combinação de fachadas e coberturas.

A salvaguarda e a valorização do património construído 
compreendem a conservação e transmissão às gerações 
vindouras de todos os valores presentes em cada imóvel ou 
conjunto. Em consequência, qualquer intervenção sobre esse 
património pode estar a agir sobre valores arquitetónicos de ín-
dole volumétrica, espacial, funcional, estrutural, construtiva 
ou estética. Esses valores, individualmente ou em conjunto, 
conferem ao edificado uma expressão própria e inconfun-
dível, inseparável da sua autenticidade, que a melhor inten-
cionada operação de preservação pode facilmente destruir.

A autenticidade pode ser abalada por alterações mais 
evidentes, como as volumétricas ou as que modificam as 
proporções dos vãos, mas também por outras de menor 
importância aparente mas por vezes mais danosas e que 
dizem respeito, por exemplo, ao tipo de telha utilizado, ao 
modo como o telhado assenta na parede exterior, à forma 
da cornija ou do beiral, ao material, desenho e cor das 
caixilharias, à textura do reboco e da tinta das paredes, 
ao tratamento das cantarias, ao desenho das sacadas e 
respetivas guardas ou à forma da chaminé. São alterações 
que interferem com a expressão geral do edifício, com 
aqueles aspetos que, em conjunto, permitem reconhecer 
a sua genuinidade ou a sua falsidade.

Por outro lado, é indispensável encarar os novos desafios 
relacionados com a necessidade de adaptar o património 
imóvel classificado, assim como os imóveis situados nas 
respetivas zonas de proteção, às atuais condições e exigên-


